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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 509/2022

Concede o título de Utilidade Pública à Associação Juscidadania – 
Voluntariado da Justiça, com sede no Município de Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede título de Utilidade Pública à Associação Juscidadania – Voluntariado da Justiça, com sede no 
Município de Curitiba 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

WILMAR REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Encaminha-se o Projeto de Lei em questão, pelo qual se objetiva a concessão do título de Utilidade Pública à 
Associação Juscidadania – Voluntariado da Justiça, com sede no Município de Curitiba.
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Destaca-se que a associação em questão foi constituída sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos.

Dentre os objetivos da associação, arrolados em seu estatuto, destaca-se: fomento do desenvolvimento social e 
humano, mediante a promoção de cursos e incentivo à projetos sociais, educacionais, de saúde, ambientais, culturais, 
desportivos, de capacitação profissional.

Como principais ações desenvolvidas, conforme relatório de atividades anexo, cita-se o Projeto Dindo – 
apadrinhamento afetivo, em que crianças e adolescentes acima de 11 anos (até 18), acolhidos em instituições por 
medida de proteção e disponibilizados pela justiça, e com baixas chances de adoção, são orientados por equipe 
multidisciplinar, e por ‘padrinhos’, a buscarem a reinserção social, por meio do estudo, do trabalho e outras atividades, 
tendo tal atividade se desenvolvido ao longo de todos os últimos 12 meses.

Ademais, salienta-se que toda a documentação exigida pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, com 
atualizações, encontra-se acostada ao presente Projeto de Lei, inclusive as declarações necessárias, bem como o 
reconhecimento pessoal do Deputado que ora propõe a medida, quanto à relevância das atividades desenvolvidas 
pela entidade.

Por fim, considerando-se que o Instituto cumpre todos os requisitos para que seja declarado como de utilidade pública, 
realizando atividades e ações de grande relevância para a região e o Estado do Paraná, espera-se que os Nobres 
Deputados hajam por bem em acatar o presente Projeto de Lei e suas justificativas, aprovando-o na forma do 
regimento dessa Casa de Leis.

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

WILMAR REICHEMBACH

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 509 e o 

código CRC 1C6B6F9B2B3C5AB
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DECLARAÇÃO Nº 232/2022

DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DE SERVIÇOS PRESTADOS

 

 

Por meio dessa declaração, eu, WILMAR REICHEMBACH, brasileiro, casado, Deputado Estadual (Paraná), 
portador da CI/RG nº 1.655.167-8/PR, inscrito no CPF sob o nº 303.005.259-15, com endereço profissional na Praça 
Nsa. Sra. Salete, s/n, Centro Cívico, Curitiba, Paraná, autor do Projeto de Lei que intenta conceder o Título de 
Utilidade Pública à Associação Juscidadania – Voluntariado da Justiça, com sede no Município de Curitiba, DECLARO
, especificamente para os fins da Lei Estadual (PR) nº 17.826/2013, que tenho conhecimento das atividades 
prestadas pela entidade anteriormente referida, bem como dos serviços prestados pela mesma, constituindo-se os 
mesmos de grande utilidade para toda a população do Município de Curitiba e de todo o Estado do Paraná.

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

 

 

Wilmar Reichembach

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 232 e o 

código CRC 1F6D6D9B2F3C6FD
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INFORMAÇÃO Nº 7056/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 29 de novembro de 2022 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 509/2022.

 

 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2022, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7056 e o 

código CRC 1F6A6A9D7A4E8CF
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INFORMAÇÃO Nº 7069/2022

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o  Projeto 236/2008 , que está  arquivado ; e com a Lei  nº 15.910 , de 28 de julho de 2008.

 

 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2022.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2022, às 16:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7069 e o 

código CRC 1A6A6D9B7B5B1CF
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